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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 26/2026


  PROJETO DE LEI Nº 40/2026
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, NO IMPORTE DE R$ 4.100.000,00 (QUATRO MILHÕES E CEM MIL REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.






[bookmark: _Hlk95839790]Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente da Câmara Municipal de Louveira, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais) destinados à cobertura de despesas das dotações constantes da Tabela I – Créditos, que integra esta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito a ser aberto referido no art. 1º serão provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, na forma prevista no inciso III, §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, dotações essas constantes da Tabela II – Anulações, que integra esta Lei.

           Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Louveira, 26 de maio de 2026.

ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
Presidente

LEANDRO LOURENÇON                                                           EDVAN JOAQUIM DA SILVA
       1º Secretário                                                                      2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara em data supra.
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Secretária Geral
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